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1 – GABINETE DA PREFEITA    
 

• Decreto Municipal Nº 029/2023 
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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

“Decreta Luto Oficial pelo falecimento de Servidor Público Municipal e dá outras providências”. 

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica 

Municipal;  

CONSIDERANDO, o falecimento do Sr. Antonio Weliton Gomes Soares, ocorrido na madrugada de hoje, dia 20 de novembro de 2023; 

CONSIDERANDO, que o falecido fazia parte do quadro de servidores comissionados desta municipalidade, desempenhando suas funções em Técnico em Enfermagem, lotado no 

Hospital Raimunda Bessa, o mesmo também foi Secretário Municipal de Saúde e Saneamento, sempre sendo um servidor dedicado; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho e a sua dedicação, contribuíram para o bem estar da coletividade; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado, com profundo pesar, Luto Oficial no município de Taboleiro Grande por (03) três dias, contados desta data, em virtude do falecimento do servidor público 

municipal, Sr. Antonio Weliton Gomes Soares. 

Art. 2º - Durante o período de Luto Oficial a Bandeira Municipal do Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas deverá ser hasteada a meio mastro. 

Art. 3º - Que se dê conhecimento deste Ato à família enlutada. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de novembro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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